
Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No. 3.236/97 

"DA DENOMINACAO A UMA RUA NESTA CIDADE 
DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
at ri bui çoes que lhe sao conferidas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io. - Fica denominada de rua "CAPITAO JOSE MACHADO DA 
SILVA", o trecho existente que inicia no cunhai da RS-474 
atê o encontro com a estrada Alziro Gaspar, na localidade 
de Esquina dos Morros, to rnando a mencionada artéria um 
prolongamento da existente. 

ARTIGO 2o. - Revogam-se as d i s pos i'ç\}es em cont rá rio . 

ARTIGO 3<'.>. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 31 de dezembro de 1997 

REGIS -SE E COMUNIQUE-SE 

.0 ROBERTO 
frefeito Muni 

BiE/r-
:i pal 

- 1 -

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 - FONES: (051) 662-3682 / 662-3803 / 662-4000 E 662-3600 - FAX: 662-4000 E 662-3600 - CEP 95500-000 


